MOÇÃO Nº 86, DE 2007

Considerando Estudos da Organização Mundial de Saúde, o acidente de trânsito já é considerado pelos médicos como uma grave doença social e se governos, autoridades e a própria sociedade não assumirem essa questão como um compromisso prioritário, a "tragédia sob rodas" vai alcançar a terceira causa mundial de mortes em 2020;

Considerando que o Brasil não foge à tendência atual, sendo o trânsito a principal causa da morte prematura de jovens entre 15 e 35 anos- exatamente a faixa etária mais produtiva;

Considerando que mais de 30 mil pessoas morrem e outras 400 mil ficam feridas, por ano no país;

Considerando que aliada à  crescente frota de veículos e uma infra-estrutura de transporte comprometida associa-se a precariedade da política pública de transporte coletivo nos grandes centros urbanos;

Considerando que as vítimas de acidente de trânsito necessitam de pronto-atendimento, requerendo-se aptidão nas intervenções de emergência que devem ser prestadas por uma equipe multidisciplinar, com apoio de pessoal, equipamentos e medicação adequados;

Considerando que o atendimento à vítima de trânsito requer dispensação de significativos recursos e que na maior parte das vezes o atendimento é prestado pelas Santas Casas de Misericórdia;

Considerando que qualquer adicional é sempre positivo, haja vista as dificuldades transpostas por essas entidades que prestam inestimável serviço de saúde pública.   

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para os Senhores Presidentes da República, do Congresso Nacional e aos Líderes Partidários a imediata modificação do artigo 320 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997), para que seja destinado um percentual da aplicação da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito às Santas Casas de Misericórdia.

Sala das Sessões, em 9-10-2007.

a) Vitor Sapienza 

